
Aprovada Lei de Pacificação Restaurativa em Londrina

   Lei de Pacificação Restaurativa nas Escolas de Londrina

  

   

  

   Aprovada na Câmara Municipal de Londrina em 22-nov-2016 o Programa Municipal de
Práticas Restaurativas nas Escolas Municipais

  

   Londrina é a 1ª cidade do Paraná a ter uma Lei (Programa) de Pacificação Restaurativa - O
Programa (Lei) tem por finalidade um conjunto articulado de estratégias inspiradas nos
princípios da Justiça Restaurativa, abrangendo atividades de pedagogia social promotoras da
Cultura de Paz e do Diálogo, e implementadas mediante a oferta de serviços de melhoria das
relações sociais, solução auto compositiva e tratamento de conflitos nas escolas municipais.
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     Centrais de Paz – unidades escolares que, voluntariamente, recepcionam os princípios emétodos pedagógicos de justiça restaurativa previstos nesta lei, incorporando-se ao NúcleoGestor do Programa;     Círculos de construção de paz uma técnica da justiça restaurativa  baseada no favorecimentode um espaço de diálogo que permite a identificação e a compreensão das causas enecessidades subjacentes ao conflito e a busca da sua transformação em atmosfera desegurança e respeito.     VEJA MAIS SOBRE A LEI  http://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/projetodetalhe.jspx?codigo=PL000812016     
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